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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº ____/2026
(Autor: Vereador Nitinho Vitale)



INSTITUI A SEMANA INTEGRADA DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO FEMINICÍDIO, À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS VÍTIMAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Aracaju, a Semana Integrada de Conscientização e Combate ao Feminicídio, à Violência Doméstica e de Promoção dos Direitos das Vítimas, a ser realizada anualmente no período de 01 a 07 de março.

Parágrafo único. A Semana terá como slogan oficial: “Quem ama protege!”.

Art. 2º A Semana Integrada será desenvolvida no âmbito da rede municipal de:
I – Educação;
II – Saúde;
III – Assistência Social;
IV – Administração Pública Direta e Indireta;
V – Demais órgãos e equipamentos do serviço público municipal.

Art. 3º A Semana tem como objetivos:
I – Promover a conscientização sobre o feminicídio e a violência doméstica;
II – Difundir informações sobre prevenção, identificação e denúncia de situações de violência;
III – Fortalecer a rede municipal de proteção e acolhimento às vítimas;
IV – Divulgar os direitos das vítimas previstos na legislação vigente;
V – Incentivar a cultura do respeito, da igualdade e da proteção à vida;
VI – Estimular a participação da sociedade civil nas ações de enfrentamento à violência contra a mulher.

Art. 4º Durante a Semana poderão ser realizadas, entre outras ações:
I – Programas educativos nas escolas da rede municipal;
II – Palestras, seminários, rodas de conversa e debates;
III – Aulas temáticas e atividades pedagógicas interdisciplinares;
IV – Campanhas de comunicação institucional nos canais oficiais do Município;
V – Ações sociais, atendimentos e encaminhamentos especializados;
VI – Iluminação de prédios públicos com a cor simbólica da campanha;
VII – Distribuição de materiais informativos sobre canais de denúncia e rede de apoio.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com:
I – Órgãos estaduais e federais;
II – Ministério Público e Defensoria Pública;
III – Organizações da sociedade civil;
IV – Instituições de ensino;
V – Conselhos de direitos e entidades representativas.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Aracaju/SE, ___ de __________ de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)



					JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa instituir, no calendário oficial do Município de Aracaju, a Semana Integrada de Conscientização e Combate ao Feminicídio, à Violência Doméstica e de Promoção dos Direitos das Vítimas, a ser realizada anualmente de 01 a 07 de março.
A violência contra a mulher é uma grave violação de direitos humanos, que atinge milhares de famílias brasileiras, exigindo ações permanentes do Poder Público voltadas à prevenção, informação e acolhimento.
A criação da Semana Integrada permitirá mobilizar toda a rede municipal — especialmente Educação, Saúde e Assistência Social — promovendo ações coordenadas de informação, formação e apoio às vítimas, fortalecendo a cultura da paz e do respeito.
Com o slogan “Quem ama protege!”, a iniciativa busca envolver toda a sociedade aracajuana em um movimento contínuo de conscientização e enfrentamento à violência, reforçando o compromisso do Município com a proteção da vida e a dignidade das mulheres.
  Palácio Graccho Cardoso, ______ de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)
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